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ESTADO DE SÃO PAULO
Ofício 17/2021
De: Vereador Carlos Alberto de Oliveira Machado 
Para; Mesa da Câmara Municipal 
Assunto: Renúncia a Cargo da Mesa Diretora 
Data: 05/02/2021

Senhores Vereadores,

Venho pelo presente e estribado em razões de foro político e íntimo, renunciar, 
nos termos dos arts. 17, II, e 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Líndóia, Estado de 
São Paulo, ao cargo de Segundo Secretário da Câmara Municipal.

Insta salientar que muito me honrou ser eleito ao cargo de Segundo Secretário, 
contudo a decisão supracitada visa atender a proporcionalidade partidária prevista no artigo 20 da Lei 
Orgânica Municipal.

Sem mais para o momento, eievo meus votos de elevada estima. 
Atenciosamente,'

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Líndóia 
LINDÓIA - SP
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